
 

ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO E CULTURA 

Processo Seletivo: Nº 15.2026.02 - Edital 01.1/2026 

 

SOBRE O INSTITUTO 

O IA.Edu | Instituto de Inteligência Artificial na Educação é uma organização sem fins 

lucrativos dedicada à pesquisa aplicada, ao desenvolvimento de soluções inovadoras e à 

cooperação em rede para promover uma aprendizagem mais equitativa, acessível e orientada 

por evidências. Por meio do seu Programa de Bolsas, o IA.Edu fomenta a participação de 

pesquisadores, estudantes, profissionais e especialistas em projetos institucionais de 

pesquisa, desenvolvimento, inovação, extensão e apoio técnico qualificado. 

SOBRE O PROJETO 

Esta vaga integra a equipe de elaboração de um documento norteador sobre Inteligência 

Artificial nos campos da Educação e Cultura, com o objetivo de identificar oportunidades, 

tendências e lacunas nas áreas e se posicionar como material de referência para 

organizações de terceiro setor e políticas públicas. 

O projeto será desenvolvido ao longo de ciclos de escuta com especialistas, pesquisa, 

curadoria de materiais e referências, redação e validação junto à organização parceira, 

seguidos de produção editorial, lançamento e disseminação. Nesse contexto, a expertise nas 

áreas de Educação e Cultura terá papel central na qualidade conceitual, na contextualização 

e na relevância do documento, garantindo que a IA esteja ancorada nas práticas e políticas 

das áreas. 

SOBRE A FUNÇÃO 

A pessoa Especialista em Educação e Cultura será responsável pelas bases teóricas e 

conceituais do documento no que se refere à Educação e Cultura, conduzindo pesquisa, 

curadoria e análise de materiais e referências, e contribuindo para a definição de temas 

estruturantes, conceitos e posicionamentos do documento. 

Terá papel central na redação dos conteúdos que articulam IA às realidades, desafios, 

práticas e políticas da Educação e da Cultura, garantindo que o documento dialogue com 

gestores, educadores, agentes culturais e formadores de políticas públicas, com atenção à 

equidade e aos impactos sobre populações e comunidades diversas. 

Atuará em estreita colaboração com a pessoa Especialista em IA, a gestão do projeto e a 

organização parceira, conduzindo escutas com especialistas e incorporando os feedbacks 

dos ciclos de validação ao longo da escrita. 

 

ATIVIDADES PREVISTAS 

Pesquisa, curadoria e análise 



 

● Realizar pesquisa e curadoria de materiais, referências e evidências sobre IA 

aplicada à Educação e à Cultura, no Brasil e internacionalmente 

● Apoiar a definição das perguntas norteadoras e da estrutura do documento; 

● Participar da condução das escutas com especialistas, contribuindo com a 

preparação e a sistematização dos conteúdos; 

● Mapear lacunas e oportunidades de novas pesquisas e intervenções na área de IA 

na Educação e Cultura. 

Produção de conteúdo técnico 

● Produzir materiais técnicos e estratégicos, propondo temas estruturantes, conceitos 

e posicionamentos para o documento; 

● Redigir os conteúdos do documento relacionados à educação e cultura, com rigor 

conceitual e linguagem acessível a gestores e especialistas; 

● Incorporar ajustes e reescritas a partir dos ciclos de validação com a organização 

parceira, zelando pelos prazos das entregas; 

● Garantir que o documento contemple uma visão crítica e contextualizada da IA, 

reconhecendo e valorizando as especificidades dos campos da Educação e da 

Cultura. 

Colaboração e disseminação 

● Participar de reuniões internas e externas semanalmente, em horário comercial; 

● Contribuir com visão técnica e crítica nos processos de co-construção com a 

organização parceira; 

● Apoiar as ações de lançamento e disseminação do documento no espaço digital. 

PERFIL DESEJADO 

● Graduação em Arte, Educação, Pedagogia, Produção Cultural, Gestão Cultural ou 

Áreas correlatas; 

● Visão crítica sobre uso e impactos da aplicação de IA nas áreas de Educação e 

Cultura; 

● Excelente escrita, com capacidade de traduzir conteúdos técnicos em textos claros, 

rigorosos e acessíveis; 

● Capacidade de trabalhar com autonomia, organização e zelo pelos prazos; 

● Boa capacidade de articulação e trabalho colaborativo com equipes 

multidisciplinares e parceiros externos. 

DIFERENCIAIS 

● Mestrado ou pós-graduação com desenvolvimento de pesquisas ligadas à 

inteligência artificial, tecnologia, políticas públicas ou projetos nas áreas de 

Educação e Cultura; 

● Experiência na aplicação crítica de IA e outras tecnologias digitais na educação ou 

na cultura; 



 

● Experiência prévia com produção de publicações técnicas, documentos, relatórios 

ou materiais de referência para o terceiro setor ou para a gestão pública; 

● Inglês ou espanhol para leitura e escrita acadêmica. 

CONDIÇÕES DA VAGA E PROCESSO SELETIVO 

Sob o Edital Nº 01.1/2026 de Seleção de Bolsistas do Programa de Bolsas de Incentivo à 

Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação - ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO E CULTURA, a 

oportunidade exige vínculo com instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 

Educação (MEC), prevendo tempo de dedicação de 10 horas semanais, em regime remoto, 

com disponibilidade em horário comercial. 

As pessoas interessadas deverão se inscrever por meio do formulário de inscrição ao Banco 

de Talentos: [inserir link do formulário] 

● Formato: 100% remoto; 

● Modalidade: Bolsa de Pesquisa; 

● Tempo de dedicação: 10 horas semanais; 

● Vigência: 5 (cinco) meses, com início imediato. 

 

Valores de bolsa 

A bolsa ofertada pode variar entre R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) a R$ 3.600,00 

(três mil e seicentos reais), a depender da titulação (mestrado, doutorado, pós-doutorado), 

senioridade e anos de experiência. 

 

Requisitos obrigatórios 

● Vínculo ativo com Instituição de Ensino Superior (IES) reconhecida pelo Ministério 

da Educação (MEC); 

● Graduação em Arte, Educação, Pedagogia, Produção Cultural, Gestão Cultural ou 

Áreas correlatas; 

● Experiência mínima profissional e/ou acadêmica de 5 anos nos campos de 

Educação ou Cultura; 

● Tempo de dedicação de 10 horas semanais; 

● Disponibilidade em horário comercial para reuniões da equipe e da organização 

parceira. 

OBS.: o prazo de submissão de candidaturas é 15 de junho de 2026, às 18h (horário de 

Brasília). Candidaturas enviadas após esse horário serão desconsideradas. 

 

 


